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3 da Lei nO 1.474, de 26-11-1951, sem 
embargo do disposto no alto 46, § 2·, 
da mesma Lei. 

2. Aquêles atos ficaram sujeitos à 
tributação excepcional, transitória, da
quele disposith-o, prorrogado pelo art. 
1° da Lei nO 1.772, de 18-12-52, cons
tituindo um impôsto único. A êsse im
pôsto a lei acrescentou a exigência de 
uma contribuição adicional de 15% e 
3%, que constitui o fundo de reapare
lhamento econômico e será restituído 
em títulos da dívida pública 

3. Perde, assim, êsse adicional a 
natureza de impôsto para revestir o 
caráter de empréstimo compulsório. 

4. Sem dúvida o empréstimo é uma 
antecipação da receita tributária, como 
assinala Gaston Jéze. Mas o que distin
gue a tributação d(, mútuo, é que êste 
é restituível, o que n:io acontece com 
aquêle. 

5. Depois das últimas guerras, têm 
os govêrnos recorrido aos empréstimos 
forçados, tão repugnantes aos financis
tas. Na Nova Zelândia e na Austrália 
lançaram-se empréstimos voluntários, 
mas ficou estatuído que, se não alcan
çassem a soma pretendida, os contribu
intes seriam obrigados a concorrer com 
cotas multiplicadas do impôsto de re!1da. 

6. Mas como ensina, entre outros 
Edgar Allix. 

"Duns l'emprunt forcê, l'Etat en ver
tu de sa toute puissance requiert les ci
toyens de lui fournir des avances, <ians 
les eirconstanccs graves. Cet emprunt 
qui est fait souvent sans inte-rêt, a en 
somme le caractéTe obrigatoire de l'im
pôt dont il se differcncie en ce que 
l'Etat s'engage à 10embourser quand il 
SC1°a revenu a meiUeur fortune". ("Tr. 
cl~m. de science des finanees ct de 
lêgisl. financ.", pág. 697). 

7 o Dessa sorte, a exigência de con
tribuição para o empréstimo não cons
titui ônus tributário. 

8. Enquanto a lei aliviou êsse ônus 
sôbre o aumento de capital das socie
dades comerciais, não seria admissivel 
que ainda viesse excluí-las da obriga
-ção de concorrer para o empréstimo, des
tinado a empreendimentos de interêsse 
público. 

9. Ante todo o exposto, e de acôrdo 
com o parecer da Divisão do Impôsto de 
Rendas, tomo conhecimento do presente 
recurso para negar-lhe provimento, por 
falta de amparo legal. Publique-se e 
restitua-se à Divisão do Impôsto de Ren
da, para os devidos fins". 

SOCIEDADE POR AÇõES - ARQUIVAllfENTO DE ATA DE 
ASSEMBLÉIA - REVOGAÇÃO - INSTITUTO DO AÇÚCAR 
E DO ÁLCOOL - COMPANHIA USINAS NACIONAIS 

- O que diz respeit-o à cont'ocação das assembléias das sociedades 
anônimas e suas deliberações, envolvendo direitos eventuais de terceiros 
é matéria de interêsse público. 

- Há inco;npatibi'lidade no exercicio de cargo no Instituto do Aç-úcar 
e do Alcool e na Cr:rrnpanhia Usinas Nacionais. 

MINISTÉRIO DO TRABALHO, INDúSTRIA E COMÉRCIO 

PROCESSO ;lI. T. I. C. N 9 105.628-55 

Gabinete do Ministroo No processo 
MTIC 105.623-55 sôbre irregularidades 
oconidas na Assembléia Geral Extra
ordinária da Companhia Usinas Nacio
nais o Senhor Ministro proferiu e seguin
te despacho: 

"Tendo em vista o que consta do pa
recer do Sro Consultor Jurídico, mas 
atendendo, por outro lado, que a irre
gularidade apontada não constitui nu
lidade substancial e considerando, ain
da, o que deliberado por mais de dois 



terços dos acionistas na Assembléia Ge
ral Extraordinária de 31 de março p. 
p . (ata anexa ao processo), assem
bléia essa convocada pelo Conselho Fis
cal, promova-se, mediante convocação 
do Conselho Fiscal, ou dos acionistas 
representando mais de um quinto do 
capital, ou ainda da Diretoria, assem
bléia geral para ratificação como facul
ta a Lei das Sociedades por Ações (ar
tigo 53 § 1", combinado com o § 3°). 

Rio de Janeiro, 29 de julho de 1955. 
- Napoleão de Alencastro Guimarães". 

P. 144-55 - Arquivamento de ata da 
assembléia geml extraordinária da Com
panhia Usinas Nacionais. 

* 
PARECER 

. 1. Silvio Bastos Tavares e outros, 
na qualidade .de acionistas da Compa
nhia Usinas Nacionais, apresentaram, 
em 19 de janeiro próximo findo, reque
rimento em que denunciavam a este Mi
nistério "irregularidades ocorridas com 
a Assembléia ·Geral Extraordinária da 
mesma Companhia realizada a 7 do cor
rente". Versava essa denúncia "a im
pedir . que uma assembléia ilegal por t0-

dos os títulos" tivesse "a ata de seus 
trabalhos registrada no D. N. 1. C.". 

2 . O requerimento foi encaminhado 
à Divisão do Registro do Comércio em 
20 de janeiro e ali recebido apenas a 24 
do referido mês, isto é, no dia em qúe 
era deferido o arquivamento da ata da 
assembléia incriminada. 

3. Os 6rgãos técnicos do D. N . 1. C., 
apreciando as argüições dos denunci
antes, pronunciaram-se pelo reconheci
mento de irregularidades na convocação 
da mencionada assembléia, que impor
tam na violação dos estatutos da socie
dade e do art. 89 o seu parágrafo único, 
além de outros, do Decreto-lei n· 2.627, 
de 28 de setembro de 1940, e opinaram 
pela revogação do ato administrativo que 
deferiu o arquivamento daquela ata. 
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4 Em 2 de abril último, reouereu a 
Companhia Usinas Nacionais o arquiva
mento de outra ata, a da assembléia ge
ral extraordinária que, por convocação 
do seu Con;;elho Fhlcal, realizou a 31 de 
março dêste ano. Nessa reunião, consi
deraram-se "regulares, válidas e legíti
mas, consultando os interêsses da Com
panhia, tôdas as decisões adotadas na 
assembléia de 7 de janeiro, que foram 
confirmadas "para todos os efeitos". 

5. Contra o novo pedido de arquiva
mento insurgem-se aquêles acionistas 
em extensa petição. Alegam êles, em 
síntese, que a ratificação pretendida é 
inoperante, uma vez que as deliberações 
da primeira assembléia, de 7 de janeiro, 
estão eivadas de nulidade substancial e, 
por conseguinte, insanável. E' esta a 
tese sustentada, também, pe'o ilustrado 
Dl'. Assessor Jurídico nos pareceres de 
fls. 37 a 49 e 75 a 78. 

6. A nulidade a!"güida decorreria 
principalmente, segundo as denúncias e 
pareceres, da convocação da mencionada 
assembléia de 7 de janeiro em desacôr
do com os estutos da sociedade e o De
creto-lei nO 2.627, de ~6 de setembro 
de 1940, e, ainda, da inelegibilidade do 
presidente do I. A. A. para diretor-pre
sidente da Companhia Usinas Nacio
nais. 

II 
7. A convocação da Assembléia de 

7 de janeiro do corrente ano originou
se de ofício do Presidente do Instituto 
do Açúcar e do Álcool dirigid3, em 27 
de dezembro de 1954, ao diretor-gerente 
da Companhia Usinas Nacionais, nos 
seguintes têrmos: 

"Sendo desejo do Instituto do Açúcar 
e do Alcool, maior acionista dessa so
ciedade, proceder diversas modificações, 
nos Estatutos, inclusive com a supres
são de cargos na Diretoria, objetivando 
melhor disciplina dos encargos sociais, 
solicito providências de V. S. no sen
tido de ser convocada assembléia geral 



extraordinária, na forma e para os fins 
do arto 104 da lei de sociedades por 
açõe:;" o 

"Dada a urgência da deliberação a 
que acima me reporto, solicito que a 
convocação seja feita com a possível 
brevidade" o 

8 o Conforme preceitua o Decreto·lei 
n? 20627, de 26 de setembro de 1940, 
em ileu art. 89: 

"Compete à diretoria a convocação da 
assembléia geral, nos casos previsto:s em 
lei ou nos estatutos. 

§ único. A assembléia geral pode tam
bém ser convocada; 

a) pelo conselho fiscal, nos casos pre. 
vistos em o n· V do artigo 127; 

b) pelo acionista, quando a diretoria 
retardar por mais de dois meses a con
voeação, nos casos previstos em lei eu 
nos estatutos, ou quando, representando 
mais de um quinto do capital social, 
aquêle órgão não atender, no prazo de 
oito dias a contar da data d(J foeque'ri
meftto, devidamente fundatnent.ado, ao 
pedido de convocação. 

9. Ainda que aceitemos como "re
querimento devidamente fundamenta
do", - o que nos parece contestável, -
o ofício transcrito, do presidente do 
LA.A., a Diretoria da Companhia 
Usinas Nacionais dispunha do "prazo 
de oito dias", a contar da data daque
le, para fazer a convocação pedida pelo 
maior acionista. 

A justificação, ou fundamentação" 
do pedido para convocar-se a assem
bléia extraolodinária aparece, pela pri
meira vez, nessa reunião. O ofício do 
preseidente do I. A o A., ao diretor pre
sidente da Companhia Usinas Nacionais, 
por cópia à fls. 13, nenhuma referência 
faz a tal justificação, como seria ló
gico, se a mesma o houvesse acompa
nhado. E' o que se deduz da leitura dos 
elementos constantes do processo. 

10 o Os estatutos da sociedade não 
designaram, como poderiam fazê-lo, di-

retor PIlra COJlVocar a u.ernbléia. geral 
Preferiram repeti!' o texto da 1-» e. em 
seu luto 26, estabel~eram: 

"A a:ssembléia geral reunir·se.á oro 
dináriamente até o dia 30 de novembro 
e extraordinàl"iamente, quando a Dire
toria <' julgar c.onvenient~ e. ainda, 
quando, por lhe eompeUr, fôr convOClida 
nos tênnos e nos easos da lei, pelo Con
selho Fiscal ou pelo!l acionistas". 

11. Mas, os estatutos, no art. 14, le
tra "a", deram ao diretor-presideJlte 
competência para "convocar e pr~dÍl
às reuniões da Diretoria, ordinària
mente, uma vez por semana, de acôrdo 
com o alto 4' e, extraordilláriamente, 
quantas vêzes julgar necessário". 

Dentro do referido prazo de oito dias, 
cabia, portanto, à Diretoria, presidida 
pelo diretor-presidente., fazer & eonvo
cação da assembléia geral extraordiná
ria pedida pelo maior acionista. o Ins
tituto do Açúcar e. do Alcool. 

12. Em lugar de obedecer à letra 
expressa dos estatutos, o diretor-geren
te, - que só substitui o diretor-presi
dente "em !luas faltas ou impedimento8" 
(art. 17), ~ convocou abusivamente no 
dia 28 de dezembro, isto é, no dia ime
diato àquele em que fôra feito o ofí
cio do LA.A. à diretoria para uma reu
nião, que presidiu. E nela foi tomada 
a deliberação de convocar-se a assem
bléia geral extraordinária para 7 de ja
neiro de 195;}. 

13. Duas irregulaloidades emergem 
do ato do diretor-gerente. A primeira, 
a de ter convocado e presidido, sem 
competência pal-a fazê-lo, a diretoria, 
uma vez qúe não se verificaria "falta 011 

impedimento" do diretor-preQidente; a 
segunda, a de ter feito publicar, em 
conseqüência dessa reunião ilegal e sem 
a assinatura dêste, a convocação da as
sembléia geral. 

14. Não há dúvida que, no easo do 
diretor-presidente loecusar-se a reunir 
a diretoria para deliberar sôbre a con· 
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yocação da aSSêmbléia dentro do prazo 
de oito dias, os outros membros da di· 
retoria poderiam fazer essa convocação. 
E' o que decorre do art. 122 da lei das 
sociedades anônimas. 

Mas, no caso em exame, nada distG 
se verificou. A convocação para a as
sembléia, assinada pelo diretor-gerente, 
é de 28 de dezenlbro, quando ainda fal
tavam sete dias para o decurso do pra
zo de oito dias dentro do qual a dire~ 

toria deveria atender ao pedido do 1. A. 
A. Nada indicava qUe, com infringên
cia dos estatutos, o diretol'-gerente d~ 
vesse pratiear atos da compe~ncia do 
diretor-presidente. Era, sem dúvida, 
\Una usurpação de atribuições. 

16. Acresce que O diretor-presidente, 
após reunir â. diretoria eM 30 de de
zembro, usando de UM direito que lhe 
não pode ser negado, fez publicar, no 
dia li de janeiro, aviso áos acionistas 
em que dava como sem efeito a eOnvo
cação da asSémbléia geral extráórdiná
riá pata o dia sete do mencionado mê!! 
(fls. 31). 

"Os convocantés da. aSsembléia geral, 
diretores, liquidantes, fiscais, aeionis
tas, podem revogar a eonvocáção, até 
a dia em que se deverá r-ealitar a as
sembléia. Para isso, entretanto, é ne
cessário a publicação de avisos pela im
prensa, não não precisam conter o mo
tivo da revogação". (Trajano Valver
de, Sociedade p<Yr ações, 1941, vaI. t, 
pãg. 428). 

16. A convocação era, na verdade, 
irregular e ilegal, pois decorrera de reu~ 
Dião da diretoria que se realizara 
contra a letra expressa. dos estatutos. 

"E' nece$Sário, de lira. em diánte, * 
lDénção doa DOllles dos diretores, ou dó 
diretor, ~, pelos estatutos, tém ~. 
lidade para convoca!' a ast:etnbléiâ. A 
falta 0\1 omislláo éónatitui irregUlarida
de • pode Clcurretar a anuta.çtto dct deli~ 
bemção tomada 'lia assembléict gerctl 

(art. 156)". (Trajano Valverde, Op. 
cito vol. I, página 422-423). 

Se, de acôrdo com os estatutos, a Di
retoria, presidida pelo Diretor-presi
dente, é a competente para a convoe&
ção, o anúncio ou convite publicado eM 
ao de dezembro Violava a letra dêsses 
estatutos e conduzia os acionistas a uma 
assembléia irregular e ilegal, cujas de
liberações seriam passíveis de anula
ção. 

Não é demais repetirmos que Ha re
gularidade, tanto na convocação, como 
na instalação da assembléia geral, é a 
condição primeira para a validade dlUl 
deliberações nela tomadas". 

17. E' de conhecimento geral que 
a lei das sociedades anônimas se apre
senta, em grande parte, com "caráter 
meramente dispositivo, podendo em mui
tos casos ser del'l-ogada pelos contra
tantes em seus pactos". 

"Sõmente têm éaráter imperativo as 
disposições que se relacionam intima
IrnUlte eom a organização e bases fun
damentais do regime daquela socieda
de, com QS direitos eventuais de tercei
ros 8 91tfros assim tos de o-rdcm pública" 
(Carvalho de Mendonça, Parecp-res, vol. 
11, pág. 11). 

O que diz l'espeito à convocação das 
assembléias e suas deliberações envol
ve, indubitavelmente, de um lado, direi
tos eventuais de tel'eeiros e, de Qutro, 
matéria de interêsse público. Se não é 
possível nesse caso, a derrogação das 
disposições legais por acôrdo dos contra
tantes, muito inenos se poderá admitir 
a validade dos atos praticados, (!om inó
bservância de tais preeeitos, par alguns 
interessados eontra a vontade dos demais 
e a própria letra dos estatutos. 

18. Desejamos ainda, fazer referên
cia a matéria de fato a que se repor
ta a petição de fls. 43 a 53 e concer
nente à homologação que a reunião de 
Díretoria de 3<1 de dezembro <k 1954, 
com a presença do presidente da Corn-



- 442 

panhia Usinas Nacionais, teria dado à 
convocação inegular para a assembléia 
extraordinária de 7 de janeiro último. 
Aos têrmcs confusos e dúbios dessa ata, 
opõem-se, pelo menos, três atos do di
retor-presidente; 

a) o ofício de fls. 32, dirigido ao pre
sidente do LA.A.; 

b) o aviso aos acionistas, desconvo
cando a assembléia extraordinária irre
gularmente convocada para 7 de janei
ro (fls. 31); e 

c) o protesto fOl'mulado na mesma as
sembléia (fls. 19 do M. T • 1. C. número 
35.687, anexo). 

lU 
19. Mais g-raVt, 88 apres(;nta a maté

ria relativa à inelegibilidade do Presi
dente do Instituto do Açúcar e do Ál
cool para o cargo de diretor-presidente 
da Companhia Usinas Nacionais. 

Como observou o Dr. Assessor Jurídi
co do D. N. 1. C ., à fls. 39. 

"a Lei das Sociedades Anônimas pre
vê a inelegibiliadede para os cargos de 
direção das pessoas impedidas por lei 
especial, impondo sanção penal para as 
que aceitarem e exercerem os cargos 
de diretor, gerente ou fiscal (art. 116, 
§ 4·, e art. 169 do Decreto-lei n· 2.627). 
A lei especial aplicável é o Estatuto dos 
Funcionários Públicos Civis da União, 
que estabelece regime jurídicQ exten
sivo aos . servidores das autarquias (Lei 
citada, art. 252, item lI). 

20. Realmente. Em seu art. 195, o re
ferido Estatuto determina: 

"Ao funcionário é proibido: 

VI - participar da gerência ou admi
nistração de emprêsa industrial ou co
mercial, salvo quando se tratar de car
go público de magistério". 

E, mais adiante, no art. 252, estabele
ce: 

"O regime jurídico dêste estatuto é 
extensivo. 

II - aos demais extranumerários, 
aos serventuários da Justiça, no que COlt

ber". 

21. Não se trata de investigar, aqui, 
se os servidores das autarquias são, ou 
não, funcionários públicos, como se 
pretende discutir de fls. 50 a 52. Seria 
deslocar a questão. O que é inegável é 
a lei estender aos servidores das autar
quias, "no que couber", o "regime jurí
dico" do Estatuto dos Funcionários PÚ
blicos. 

Nenhuma disposição dêsse regime, ao 
nosso ver, merece ser aplicada, mais de 
imediato, aos servidores de autarquias 
do que a determinadora daquela proi
hição. São el'Jcirlatiyus, a êsse respei
to, as razões do veto presidencial à 
cláusula final da alínea "ou quando o 
funcionário estiver em licença, ou legal
mente requisitado em sociedade de eco
nomia mixta, ou em fundação": 

"Resolyo vetar, por ser contrária aos 
interêsses nacionais, a expressão final 
contida no inciso VI do art. 1(,)5: "ou 
quando o funcionário estiver em licen
ça, ou legalmente requisitado em socie
dade de eC::>TIomia mista, 0:1 em funda
ção". A proibi~io consta (!o atual Es~al \l
to e 6 l'eprOdllzida no Projeto TI"'/' se Ci1-

tendM' que a pa'rticipação el1~ gerência 
ou administração de emprêsa industrial 
ou comercial é incompatível com a fU7b

ção pública .... Por isso a regra da proi
bição não admite exceções que possam 
desvirtuar a sua própria finalidade que 
é a de resguardar a ética profissional 
e os superiores interêsses da adminis
tração". Aceitando o fundamento das 
razões acima aduzidas, o Congresso Na
cional homologou o veto presidencial. 
(In Contreiras de Carvalho, Estatuto 
dos Funcionários Públicos Interpretado, 
1955, vo1. lI, pág. 97). 
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22. O Instituto exerce atividades quI:' 
lhe são específicas de dois modos - di
retamente, pela sua administração espe
cializada, e indiretamente, pelos seus 
serviços personalizados, ou autarquicos. 
Naquilo em que os servidores autárqui
cos não se rejam por leis especiais, ser
lhe-á aplicável, em caráter subsidiário, 
o que se contiver no Estatuto. 

Na vigência do diploma anterior, já 
sustentara Nelson Hungria, ao relatar 
o recurso extraordinário n' 17.140. 

"Interposto contra decisão em grau 
de embargos do Tribunal Federal de Re
cursos, que concedeu mandado de se
gurança Impetrado contra ato do Ins
tituto de Aposentadoria e Pensões dos 
Come""Ciários ... que a aludida autarquia 
"é um serviço público, que, apesar de 
descentralizado, não perde o cunho es
tatal, e ao seu pessoal se estendem, ne
cessáriamente, as regras funcionais do 
Estatuto dos Funcionários Civis em ge
ral". E, com apoio na autoridade, de 
Demichelli, sustenta no seu voto: "Não 
tenho dúvida em reconhecer que se es
tendem aos funcionário!! das autarquias 
ou entidades paraestatais os princípios 
gerais do Estatuto dos Funcionários 
Públicos, notadamente no que diz res
peito à relação jurídica de emprêgo, 
sua formação, curso, regime disciplinar, 
destituição, etc.". 

Também o M.inistro Hahnemann Gui
marães sustenta igual ponto de vista, 
expondo as razões do seu voto: "Reco
nheço que devemos, mesmo, manter a 
autonomia das autarquias. Mas penso 
que essa autonomia, que se deve res
guardar, não briga com a observân
cia dos princípios que regem os funcio
nários em geral e que estão consubs
tanciadas no Estatuto dos Funcionários 
Civis da União". A decisão a que nos 
referimos foi proferida na vigência do 
anterior Estatuto. No texto atual essa 

extensão está expressamente detenm
?W.da, ainda que subordinada à cláu
sula "no que couber". (Contreiras de 
Carvalho, Op. cit., voI. lI, págs. 244-245). 

23. Temístocles Cavalcânti, na vi
gência, também, do Decreto-lei número 
1.713, de 28 de outubro de 1930, já 
acentuava a tendência do Tribunal Su
premo pal'a equiparar os servidores das 
entidades autárquicas aos funcionários 
públicos: "A segunda corrente, sepa
rada por autoridades incontestáveis, in
clusive a Suprema Côrte, considera os 
funcionários das entidades autárquicas 
como funcionários públicos. E' também 
a opinião sustentada pelo Professor Val
demar Ferreira e que prevalece na Fran
ça no caso dos estabelecimentos públicos" 
(O funcionário público e o seu regime 
jurídico, 1945, pág. 116). 

E mais adiante: "A Côrte Suprema 
tem se manifestado, seguidamente, de 
acôrdo com a opinião daqueles que con
sideram os empregados dos entes au
tárquicos funcioná.ios públicos como se 
vê, entre outros, dos julgados relativos 
à Caixa Econômica". (Idem, idem, pág. 
117). 

24. E' inegável, porém que, qual
quer que seja a terminologia que se 
venha a empregar, os servidores das en
tidades autárquicas exercem funções 
equiparadas às funções públicas em ge
ral, dadas as finalidades dessas entida
des e os vínculos que as subordinam ao 
Estado. E se o atual Estatuto dos Fun
cionários Públicos determina, como vi
mos, a aplicação de suas normas àque
les servidores, não há como deixar de 
reconhecer como vigente, para êles, a que 
proíbe funcionário público de "participar 
da gerência ou administração de emprêsa 
industrial ou comercial". 

No caso em exame, a incompatibili
dade entre o exercício da função na au
tarquia e o desempenho do cargo de 
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administração suprema na Companhi~ 

Usinas Nacionais ainda é mais acen
tuada, em conseqüência da natureza da
quêle Instituto e dos interêsses que o 
ligam a esta, da dependência em que 
fica a sociedade anônima, cujas finali
dades terão de ser de lucro, em rela
ção à autarquia. 

A proibição decorre, aí, de inegável 
interêsse público, apresenta-se com as 
características da exigência legal de or
dem pública, cujo atendimento incum
be ao D. N . r. C. verificar, ao fazer o 
arquivamento dos atos constitutivos das 
sociedades anônimas ou modificadoras 
de seus estatutos. 

IV 

2::;. Xão me parece, portanto, acei
tável, a tese de que a assembléia de 
31 de março, considerando "regulares, 
válidas e legítimas" e confirmando, 
para todos os efeitos, "as deliberações da 
assembléia de 7 de janeiro, haja sanado 
as irregularidades e violações da lei fi 

dos estatutos já apontadas. 

Se é verdade que o art. 156 do Decre
to-Iei n9 2.627, de 26 de setembro de 
1940, considera "as deliberações toma
das em assembléia geral ou especial, 
irregularmente eonvocada ou instalada, 
ou violadoras da lei, ou dos estatutos, 
ou eivadas de êrro, dolo, fraude ou si
mulação", apenas anuláveis, não menos 
verdadeiro é que o art. 53 do mesmo De
creto-lei deu, em conseqüência, ao Re
gistro de Comércio a atribuição de "exa
minar se no ato de constituição da s0-

ciedade anônima ou companhia foram 
observadas as prescrições legais, bem 
como se nêle figuram cláusulas con
trárias à lei, à ordem públi~a ou aos 
bons costumes. 

§ l' Se o arquivamento for negado, 
por inobservâncta de prescriçlÚ> ou exi
gência legal ou por simples irregulari
fies verificadas na constituição da s0-

ciedade, devem os primeiros diretores 

convocar imediatamente a assembléia ge
ral dos acionistas, a fim de que sejam 
autorizadas por esta as providências ne
cessárias para sanar a falta ou irre
guridades" ... 

26. Pelo motivo de não ter "sufra
gado o regime das nulidades dos atos 
jurídicos, do direito comum, no que res
peita a vícios ou defeitos ocorridos na 
constituição das companhias ou socie
dades anônimas", foi que o referido De
creto-lei conferiu ao "Registro do Co
mércio competência ampla para verifi
car se as prescrições legais. que ordenam 
e regulam os atos constitutivos dêsse 
tipo de corporação foram ou não fiel
mente observados. E, se faltas, irregu
laridades, vícios ou defeitos se insinua
rem na constituição da companhia, os 
primeiros diretores deverão convocar a 
assembléia geral dos acionistas, a fim 
de se tomarem as medidas necessárias 
ao saneamento dela". (Trajano Vai
verde, op. cit., voI. I, página 269). 

E essa função do Registro do Comér
cio, no concernente à constituição dt 
sociedade repete-se em matéria de re
formas estatutárias, ex-vi do que pre
ceitua o art. 50, parágrafo único, dêsS4;. 
decreto-lei, - as quais também pode14 
contrariar a lei, a ordem pública, os 
bons costumes, ou não terem sido fe1tas 
com observância das prescrições ou exi
gências legais. 

27. Como bem acentua Tulio A .. 
careli, "o Registro do Comércio, por
tanto, não se limita, neste caso, única
mente a "registrar", a "tomar conhe
cimento" do que tenha sido ajustado pe
las pa1·tes; mas, ao contrário, controh 
a observância da lei, e é a êsse contro
le que se acha subordinado o arquiva
mento e a publicidade que, por sua vez, 
constituem o pressuposto da regulari
dade da constituição ou da modificação 
estatutária" (Problemas das Sociedades 
Aminimas, 1945, páginas 487-488. Ver. 
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também Valdemar Ferreira, Co-mpêndio 
de Sociedades Merea,ntís, 1942, voI. 111, 
págs. 194-195, e Gudesteu Pires, Ma-
7I.ual das Sociei'a,I'e,; Anônimas, 1942, 
pág. 66). 

28. Ora, no caso do processo, veri
fica-se que permanecem as irregulari
dades e violações da lei decorrentes da 
convocação e deliberações da assem
bléia de 7 de janeiro, avultando, entre 
estas, a eleição, para diretor-presidente 
da Companhia, de pessoa inelegível. 

29. Há, também, que considerar-se 
o modo pelo qual foi convocada a assem
bléia de 31 de março: pelo conselho fis
cal, cuja composi~ão, segundo se lê da 
denúncia apresentada (fls. 10), e não foi 
contestado, contrária ao disposto no art. 
126 da lei das sociedades anônimas. 

30. À vista do exposto e dos demais 
elementos constantes do processo, opi
no, de acôrdo, aliás, com o que propõem, 
sem discrepância, os pareceres e infor
mações de fls. 35 a 36, 37 a 40, 75 e 75 
a 78, do D. N. I. C., pela revogação 
do ato que deferiu o arquivamente da 
ata da assembléia geral extraordinária 
da Companhia Usinas Nacionais, reali
zada em 7 de janeiro do corrente ano. 
E o ,meu parecer. - Em 15 de junho 
de 1955. - Lineu de Albuquarque Me
lo, Consultor Jurídico. 

* 
MTIC. 105.628-55. 

Senhor Ministro: 

Silvio Bastos Tavares, Carlos de Car
li Filho, Euclides Afonso de Melo, R0-
berto Barcelos Magalhães, Edmar Mo
reI e Renato Carvalho, acionistas da 
Companhia Usinas Nacionais, denuncia
ram a êste Ministério irregularidades 
ocorridas na Assembléia Geral Extra
ordinária daquela Sociedade, realizada 
no dia 7 de janeiro do corrente ano, in
quinando de nulas as deliberações ali 

tomadas, por considerarem que houve 
infringência de vários dispositivos do 
Decreto-lei n" 2.627, de 26 de setem
bro de 1940 e flagrante desrespeito aos 
Estatutos da Companhia. Daí a inter
posição de recursos contra o arquiva
mento feito na D.R.C., da aludida 
ata, concedido por despacho de 24 de 
janeiro de 1955. 

Baseiam-se os recorrentes nos arti
gos 14 e 16 dos estatutos sociais e nc> 
art. 89 e parágrafo único, do Decre
to-Iei n" 2.627, citado. 

No seu parecer, o assessor jurídico, 
documento de fls. 37 usque 40, depois de 
apreciar o recurso, opinou pela revoga
ção do ato que deferiu o arquivamento 
da ata, de 7 de janeiro, que aprovou al
terações estatutárias e elegeu os mem
bros da diretoria. 

Concedida vista do processo ao pre
sidente da recorrente, a fim de oferecer 
razões sôbre o parecer do assessor ju
ridico, a emprêsa, por seus advogados, 
documento de fôlhas 43 usqU6 53, con
testa aquele parecer, considerando im
procedente a argüição de violação da lei 
ou dos estatutos. 

Afinal, em parecer do dia 6 dêste 
mês, o assessor jurídico reporta-se ao 
de fls. 37 !tsque 40, reiterando as ra
zões nêle aduzidas. 

A norma seguida por êate Departa
mento tem sido a observância da legis
lação pertinente em cada caso, pare
cendo-nos, na espécie, que êle envolve 
indagações jurídica. Donde a conveni
ência de solicitar a audiência do Con
sultor Jurídico dêste Ministério. 

Tenho, pois, a honra de submeter o 
assunto, em grau de recurso, à elevada 
consideração de Vossa Excelência. 

Reitero a Vossa Excelência 08 pro
testos do meu profundo respeito. 

Em 10 de mais de 1955. - Marciol 
Dias Pequeno, Diretor Geral. 




